
ESTADO DO ACRE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

GABINETE DEPUTADO DONALD FERNANDES

PROJETO DE LEI N. 6!J /2009

"Concede o Título de Cidadão Acreano
ao Ilustríssimo Senhor ARMANDO
D'AINES DE FREITAS".

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa do Estado do Acre

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica concedido o Título de Cidadão Acreano ao Senhor

ARMANDO D'AINES DE FREITAS.

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões: "DEP. FRANCISCO CARTAXO".

12 de novembro de 2009.
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DONALD FERNANDES DA COSTA

DEPUTADO PSDB/Ac



ESTADO DO ACRE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

GABINETE DEPUTADO DONALD FERNANDES

JUSTIFICATIVA

o título de cidadão acreano está sendo proposto ao senhor

ARMANDO D'AINES DE FREITAS em reconhecimento do Acre e de sua

gente àquele que optou em viver nesta terra, engrandecendo-a com seus

préstimos, e aqui constituir família.

ARMANDO D'AINES DE FREITAS nasceu em Fernandópolis

(SP). É agricultor e chegou ao Acre em 1973, indo morar em Xapuri, onde

conheceu sua esposa Maria de Fátima Leite de Freitas, natural daquele

município. Da união nasceram quatro filhos. Gerenciou os seringais São

Salvador e Paquara. Sempre ligado aos movimentos sociais, ajudou na

fundação da Associação Concórdia de Produtores Rurais, no Projeto

Humaitá. Entre outras funções, também exerceu a presidente do conselho

comunitário do bairro Santa Quitéria, presidente do conselho deliberativo

da União Municipal das Associações de Moradores de Rio Branco (Umarb)

e presidente da associação de moradores e agroextrativistas do Remanso

de Capixaba. Atualmente exerce mandato de vereador do município de

Capixaba (AC).

Sala das Sessões: "Dep. FRANCISCO CARTAXO".
12 de novembro de 2009.
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DONALD FERNANDES DA COSTA

DEPUTADO PSDB/Ac
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